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EDITAL   
 
PROCESSO nº 315/2015 SEURB/PMA 
CONVITE nº CC.2015.001.PMA.SEURB 
DATA: 21/05/2015 
HORA: 08h00min 

1- PREÂMBULO 
 

1.1– A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ananindeua – CPL/PMA por autorização da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB, órgão integrante da administração direta da Prefeitura Municipal 
de Ananindeua, torna público para conhecimento dos interessados que processará, dirigirá e julgará a licitação na 
modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme a Lei 8.666/93 e as condições estabelecidas nesse 
instrumento, cujos documentos exigidos serão recebidos diretamente pela CPL/PMA no dia 21 de maio de 2015, às 
08h00min, na sala de reuniões da Assessoria de Licitação, localizada no PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA – PMA, no endereço BR-316, km 08, Avenida Magalhães Barata, nº1515, Ananindeua/PA, e que reger-se-á 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

1.2- ANEXOS 

1.2.1– Anexo I – Modelo de Carta de Credenciamento; 

1.2.2 – Anexo II- Modelo de Declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar nº. 123, de 2006. 

1.2.3- Anexo III– Modelo de Declaração – Lei Federal n°.9.854/99;  

1.2.4-Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação da Proposta; 

1.2.5- Anexo V – Termo de Referência 
 
 2- DO OBJETO: Aquisição de material de consumo do tipo saco plástico para lixo, para atender a unidade do departamento 
de Limpeza Pública - DLP, nas quantidades e especificações contidas em anexo no termo de referência inserto neste convite.                                                                       
 
3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar da licitação as empresas convidadas, ou aquelas que venham a 
manifestar seu interesse em participar no certame com antecedência de até 24 ( vinte e quatro ) horas da data designada 
para apresentação das propostas, conforme preceitua o § 3º, do art. 22, da Lei 8.666/93 e que comprovem atuarem no 
ramo do objeto desta Licitação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. O Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente mediante gravação em CD virgem, de 2ª a 
6ª feiras, das 08h00 às 14h00 horas junto à presidenta e/ou equipe de apoio, na Sala da Assessoria de Licitação, localizada no 
prédio-sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – PMA, situado à Rodovia Br – 316 Km - 08,  Avenida Magalhães 
Barata, 1515, CEP: 67.020-010, Centro, Município de Ananindeua - Pa. Caso a data prevista para realização deste certame 
seja declarada feriado ou ponto facultativo, e não havendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, 
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário previstos, independentemente de publicação de aviso respectivo. 
 
3.1- Não poderão participar da licitação, direta ou indiretamente, aquelas empresas cuja vedação encontram-se definidas 
no art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e:  
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com o município de Ananindeua ou suspensas temporariamente de 
participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública; 
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d) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº 9.605/98; 
e) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
 
3.2 - No caso de participação de microempresas ou empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 
3.2.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06.  
3.2.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 
3.2.3- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da habilitação da 
ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
3.2.4- licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e não possuírem 
quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração de que cumprem os requisitos legais 
para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei Complementar (Art. 
11 do Decreto nº 6.204/07). 
3.2.5- A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento consagrado na Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
4-  DO CREDENCIAMENTO 
  
4.1-Por ocasião do credenciamento o representante do licitante deverá apresentar à Comissão de Licitação, os seguintes 
documentos, que deverão estar fora do envelope de habilitação: 
 
a) Procuração pública ou particular ou carta de credenciamento, com firma reconhecida, com poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em nome do licitante e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 
b) Contrato social ou estatuto da sociedade ou ato constitutivo válido, a fim de que seja verificada a legitimidade do 
outorgante para a outorga de poderes. 
 
c) Sendo o licitante representado por sócio, proprietário ou assemelhado, deverá ser apresentado o ato constitutivo ou 
contrato social ou estatuto da sociedade, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
d) Identidade do representante do licitante que esteja credenciado na sessão; 
 
4.2-No caso das microempresas e as empresas de pequeno porte, além dos documentos acima, estas deverão apresentar no 
momento do seu credenciamento, declaração de que são beneficiárias da Lei Complementar nº. 123, de 2006, e que estão 
excluídas das vedações impostas no § 4º, do art. 3º desse dispositivo legal. 
 
4.3-Os documentos acima deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou simples, sendo que quando apresentados em 
cópias simples, estas deverão vir acompanhadas dos respectivos originais para autenticação pela CPL/PMA. 
 
4.4-O contrato social ou estatuto da sociedade, válidos e em vigor, deverão vir acompanhados de todas as suas alterações, 
quando a sua última alteração não constar no mínimo as seguintes informações: sócios ou representantes atuais, objeto 
social da empresa, local da sede e responsável (is) pela administração da sociedade. 
 
4.5- O contrato social ou estatuto da sociedade, válidos e em vigor deverão comprovar ramo pertinente ao objeto desta 
licitação no seu objeto social, 
 
5- APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: os proponentes deverão entregar na data e hora designada para a abertura do 
certame constante no preâmbulo deste Convite 02 (dois) ENVELOPES LACRADOS com as seguintes indicações: 
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ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS-SEURB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONVITE nº CC.2015.001.PMA.SEURB 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS-SEURB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONVITE nº CC.2015.001.PMA.SEURB 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

 
5.1- Todos os documentos e elementos contidos nos envelopes 01 e 02 deverão ser apresentados, perfeitamente legíveis em 
duas vias, ordenados e rubricados pelo representante legal do licitante ou seu procurador, sem emendas, rasuras ou 
repetições. 
 
5.2 Os LICITANTES deverão apresentar os documentos de habilitação em cópia simples acompanhados dos originais 
respectivos para autenticação pela CPL/PMA ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, por publicação em 
órgão da Imprensa Oficial ou ainda através de sistema informatizado passivo(s) de consulta quanto à veracidade, ou quando 
por lei exigida.  
 
5.3 Não serão autenticados pela CPL/PMA os documentos em cópias simples acompanhados de cópias autenticadas para 
conferência, apenas aqueles acompanhados dos respectivos originais. 
 
5.4 A proposta comercial e as suas respectivas planilhas deverão ser apresentadas em original, em papel timbrado, 
perfeitamente legíveis, ordenadas, numeradas, assinadas e rubricadas pelo representante legal do licitante ou seu 
procurador, sem emendas, e com a identificação do número do Convite respectivo. 
 
6. O ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação pela falta de qualquer um deles: 
 
6.1 Documentos para habilitação jurídica: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual em 2 (duas) vias; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em 2 
(duas) vias; 
c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d)  Comprovação, no caso de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de 
Certidão Simplificada Expedida pela Junta Comercial ou inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições – SIMPLES NACIONAL. 
 
6.2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 
 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral com o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ emitido em no 
máximo 60 (sessenta) dias anteriores da data de abertura; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dentro do prazo de 
validade; 
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c) Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, dentro do prazo de 
validade; 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dento do prazo de validade; 
 
6.3- Documentos relativos à qualificação técnica 
 
a) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) 
mesmo(s), assinados, datados e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que 
a empresa licitante forneceu/prestou ou fornece/presta os materiais/serviços em quantidades e características similares ao 
objeto desta licitação; 
a.1) O Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá constar firma reconhecida em 
cartório. 
a.2) Os atestados de capacidade técnica deverão ser apresentados em cópia autenticada em cartório, ou se apresentados em 
cópia simples, esta deverá vir obrigatoriamente acompanhada do original respectivo, conforme preceitua o item 5.2. 
 
6.4 -  Documentação complementar 
 
a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
6.4.1 Ao licitante regularmente inscrito no SICAF será dispensada a apresentação dos documentos de habilitação referentes 
aos níveis de cadastro em que tenha obtido o registro regular. 
6.4.2 O licitante cadastrado no SICAF obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, nos termos do art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
7- O ENVELOPE 02 - PROPOSTA  
 
7.1 A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada e rubricadas todas as suas folhas pelo representante legal do licitante; 

7.1.1 A proposta deverá constar obrigatoriamente: 

a) Designação do número desta licitação;  

b) O preço unitário e total para cada item proposto, marca e descrições, bem como o preço global da proposta, em moeda 
corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a entrega 
dos materiais objeto da presente licitação. 

c) Prazo de validade da proposta, no mínimo, de 60 (sessenta) dias consecutivos, anteriores à data de abertura do certame;  

d) Declaração de que no preço proposto acham-se previstos e incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, assim como outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita e completa execução 
do objeto; 

e) Declaração de total concordância com as condições estipuladas no presente instrumento convocatório e seus anexos; 

f) Declaração informando, para o caso de eventual contratação, o nome e qualificação (naturalidade; estado civil; profissão; 
endereço pessoal; nº do CPF/MF e nº da carteira de identidade) da pessoa responsável pela assinatura de eventual contrato 
ou instrumento equivalente. 

7.2 O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob pena de desclassificação de sua 
proposta. 

7.3 A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o 
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compromisso de fornecer todos os materiais, em quantidade e qualidades adequadas promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

8- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. 
 
8.1 É obrigatória a aquisição de 03 (três) propostas válidas, conforme entendimento dos Tribunais de Contas, razão pela qual 
todas as participantes deverão estar devidamente habilitados. 
 
8.2 O julgamento das propostas será objetivo, observada a proposta mais vantajosa para a Administração, sendo vencedor o 
licitante que apresentar a proposta de acordo com o Termo de Referência e ofertar o menor preço.  
 
8.3 Não serão aceitos quaisquer dispositivos que ofereçam vantagens sobre os preços ofertados pelos outros licitantes. 
 
8.4 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.  
 
8.4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
 
8.5  No caso de empate em duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item, do subitem a, do item 
8.4, deste Convite, serão convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrem nas hipóteses dos itens 8.2 e 8.3 
desta carta, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
no intervalo estabelecido no item 8.3 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
  
8.6 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.4 e seus subitens, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
8.8 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, pela Comissão, para apresentar 
verbalmente nova proposta no prazo máximo de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, que deverá ser entregue 
datilografada ou equivalente em papel timbrado da empresa, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da comunicação 
do resultado lavrada em Ata;  
 
8.9 -  O disposto no item 8.5 deste Convite e art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
8.10 - Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, após obedecido o disposto no § 
2º, do Art. 3º da Lei 8.666/93, o critério a ser adotado para o desempate será obrigatoriamente o SORTEIO, para o qual, as 
empresas que estejam empatadas. 
 
8.11 – Serão desclassificadas as propostas das empresas que: 
a) Não obedecerem às condições estabelecidas no Convite e especificações contidas no Termo de referencia; 
b) Apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis ou excessivos e que ultrapassarem o valor global orçado para esta 
licitação, que é de R$ 79.154,50 ( Setenta e nove mil, Cento e cinqüenta e quatro reais e cinquenta centavos ).  
 
8.12  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 Funcional Programática: 1712200332254 
8.2 Natureza de Despesa: 339030  
8.3 Sub-Elemento: 339003022  
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8.4 Fonte de Recursos: 10100 
 
9- DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: As microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
9.1- Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, a 
documentação de regularidade fiscal poderá ser apresentada após ser declarada a vencedora, ou seja, para a homologação e 
posterior elaboração de contrato, conforme estabelece a Lei Complementar Nº. 123/2006. 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02(dois) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do Art. 44, da LC 123/2006, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 
10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Dos atos da Administração cabem os recursos previstos no art. 109, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
11- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto desta licitação será recebido provisoriamente para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação, por servidor designado pela SEURB, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes. 
 
12- DA FORMA DE PAGAMENTO: Os materiais serão pagos em até 10 (dez) dias, contados a partir da entrega da nota 
fiscal/fatura recibo definitivo, devidamente atestado, pelo setor competente da SEURB/PMA, de acordo com o item 12 do 
termo de referência observando os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.1- A empresa deverá apresentar nota fiscal referente ao material entregue, tendo a contratante, o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para sua conferencia, observados os art s. 73 a 76 da lei federal n°.8.666/93. 
 
12.2- A liquidação da despesa se dará com apresentação, pela contratada, da planilha demonstrativa dos materiais 
entregues, devendo a secretaria, fazer conferencia da mesma. Em caso de recusa por divergência nos quantitativos a fatura 
será devolvida a empresa para devidas correções e ajustes nos quantitativos, após o qual será reapresentada a contratante 
para nova conferencia, cujo prazo de pagamento será reaberto. 
 
12.3 - Somente após o cumprimento da orientação supra, será realizado o pagamento a contratada, devendo ser observado o 
prazo de ate 30 (trinta) dias a partir do correspondente aceite na nota fiscal ou recebimento pela SEURB. 
 
12.4 - Não haverá o pagamento de qualquer adicional ao preço ajustado 
 
12.5 - Ocorrendo modificações nos encargos considerados nas composições de preços ditada por alteração na legislação 
federal, estadual ou municipal, poderá ser procedida a respectiva correção para mais ou menos, na medida em que  a 
referida alteração na legislação seja refletida  na  composições de preços. 
 
12.6 - A Nota Fiscal devera ser emitida em total conformidade com a legislação vigente e correlata, devendo ser 
acompanhada de documentação comprobatória de regularidade perante INSS e FGTS. 
 
13- DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO E EXECUÇÃO E ENTREGA DOS MATERIAIS: A 
licitante adjudicada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, depois de regular notificação pela SEURB para comparecer a sede da 
mesma, retirar a nota de empenho, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal n° 8.666/93.  
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13.1 - A entrega dos materiais será feita de forma parcial em até 02 (dois) dias, contados da emissão da autorização de 
fornecimento, correndo por conta da contratada as despesas com transportes, seguros, tributos, encargos e benefícios 
trabalhistas, eventuais danos ou prejuízos que venha a causar à contratada ou a terceiros decorrentes da aquisição. 
 
13.2 - A licitante fornecedora dos materiais deve estar regular junto ao INSS e FGTS, sob pena de, não o fazendo, ser 
convocado o 2º classificado, para, nas mesmas condições retirar a Nota de Empenho. 
  
14 - DOS ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: Os esclarecimento e informações necessárias sobre esta licitação estarão 
disponíveis junto a Comissão Permanente de Licitação, na sala da Assessoria de Licitação, localizada no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua/PMA, no endereço constante o preâmbulo, ou ainda, pelo telefone nº. (91) 3073-2131, 
ou em dias de efetivo funcionamento do órgão, das 08:00 h às 14:00 h.  
 
15 - DA ENTREGA DAS CARTAS-CONVITE OU RETIRADA DAS MESMAS: Os convites serão entregues diretamente ou 
retiradas, mediante protocolo, nos termos do item 3, junto a Comissão Permanente de Licitação no endereço constante do 
preâmbulo deste instrumento. 
 
15.1 – O TERMO DE REFERÊNCIA: será entregue juntamente com o Convite aos Licitantes convidados ou disponibilizado para 
a retirada daqueles Licitantes interessados em participar do certame, no endereço constante do Preâmbulo, nas mesmas 
condições do item 3 deste Instrumento Convocatório. 
 
15.2  Os avisos dos convites serão afixadas nos quadro de aviso do Prédio-sede da Prefeitura Municipal de Ananindeua 
 
16 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante contratado as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa, na forma prevista no contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Municipalidade, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Municipalidade em quanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. 

17 - DO FORO: O foro para dirimir qualquer dúvida oriunda do entendimento deste instrumento, ou, para exigir o seu 
cumprimento, será o da Justiça Estadual da Comarca de Ananindeua, Estado do Pará. 

 
Ananindeua, PA, 13 de maio de 2015 

 
 
 

PRISCILLA MENDES 
Presidenta da CPL 

 
 
 

RAIMUNDO MONTEIRO POLL 
Membro da CPL 

 
 

 
 JOSIANE RODRIGUES CARNEIRO 

Membro da CPL 
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ANEXO I 

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

CARTA CONVITE Nº  

 
OBJETO: Aquisição de material de consumo do tipo saco plástico para lixo, para atender a unidade do departamento de 
Limpeza Pública - DLP, nas quantidades e especificações contidas em anexo no termo de referência inserto neste convite.                                                                                     
 
Designação de Representante 
 
Através da presente credenciamos o(a) Sr.(a)..............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º .................................., e CIC...................................., a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, através da Secretaria................................, na modalidade Convite nº .........................., na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
....................................................................................., bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
............................, ...... de ............................... de 200..... 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIARIA DA LEI COMPLEMENTAR N°. 123, DE 2006. 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
(Razão Social da Licitante).........................................., inscrita no CNPJ no.........................., por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.)............................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................. e do 
CPF no ................................................DECLARA, para fins do disposto no subitem 5.2 do Edital,  Convite nº 2015.001/SEURB, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei 
Complementar no 123, de 14/12/2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do art. 3o da Lei Complementar supracitada. 
______________ 
(Local/Data) 
_____________________________________ 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
 
Observação: Esta declaração deverá ser entregue a Presidente, no ato do Credenciamento, juntamente com os demais 
documentos e declarações pertinentes, após a abertura da Sessão, separadamente dos envelopes (Proposta Comercial e 
Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/2006. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI FEDERAL N°.9.854/99 
 
(MODELO SUGERIDO) 
 
 
(Empregador Pessoa Jurídica) 
  
  
  
  
......................................, inscrito no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal  o(a)  
Sr(a)......................................................., portador(a) da carteira de identidade nº .......................................... e do CPF/MF nº 
........................................, DECLARA, para fins no disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, encontrando-se por conseguinte em situação regular perante 
o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
  
Local e Data 
 
_____________________________________ 
Representante(s) Legal(ais) do Licitante 
Cargo que ocupa na Empresa. 
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ANEXO IV 

 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 (em papel timbrado da empresa) 

Local e Data * 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS-SEURB 

Ananindeua - PA 
 
CONVITE nº CC.2015.001.PMA.SEURB 
DATA: 21/05/2015 
HORA:08h00min 
 
OBJETO: Aquisição de material de consumo do tipo saco plástico para lixo, para atender a unidade do departamento de 
Limpeza Pública - DLP, nas quantidades e especificações contidas em anexo no termo de referência inserto neste convite.                                                                                     

 

Prezados Senhores, 

Após exame das condições do CONVITE nº CC.2015.001.PMA.SEURB e seus anexos, propomos executar sob nossa integral 
responsabilidade, o objeto desta licitação, assumindo a autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 
incluídos na documentação. 

Declaramos que no preço proposto acham-se previstos e incluídos todos os encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e 
comerciais, assim como outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita e completa execução do 
objeto; 

O prazo de entrega dos materiais será em até 02 (dois) dias,  a contar da solicitação pelo órgão. 
 
O prazo de validade da proposta é de 60 ( Sessenta ) dias consecutivos, a contar da data da abertura do certame;  

As demais condições que complementam a presente proposta estão contidas em documentos anexos a esta, conforme 
solicitado por V.Sas., no Convite em referência. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente no prazo determinado pela contratante, em local por ela definido, indicando para esse fim o Sr. ____, Carteira de 
Identidade n.º _____ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _____, e CPF n.º ____, como representante legal desta 
Empresa 

Estamos cientes que o atendimento a este Convite, importa na aceitação incondicional das condições que o regem.  

________________________________(assinatura de pessoas autorizadas) 

       Nome:          Cargo: 

-a data da proposta deverá ser aquela marcada para o recebimento da mesma. 

-anexar a planilha de especificação do objeto com os preços. 
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ANEXO V 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO 
O presente procedimento limita-se a aquisição de material de consumo diversos do tipo saco para lixo, para atender a 
unidade do departamento de limpeza pública - DLP, nas quantidades e especificações contidas em anexo no presente termo 
de referência.   
  
2. JUSTIFICATIVA 
Como medida administrativa e garantir o cumprimento das atividades institucionais destinadas ao recolhimento e disposição 
dos resíduos sólidos produzidos no Município de Ananindeua e a manutenção do estado de limpeza das áreas urbanizadas, se 
faz necessário a aquisição do material de consumo, para que a equipe atue de maneira eficiente e eficaz na limpeza urbana 
em vias e passeios públicos, como medida de melhorar a coleta desses resíduos sólidos no trabalho do dia a dia por este 
departamento, nos termos da Lei nº 2.666/2014. 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO  
O produto e quantidade a ser adquirido estão especificados no item 6 deste termo de referência.  
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste processo de cotação de preço, os interessados que atenderem a todas as exigências deste TR e 
seus anexos. 
 
5. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTE PROCESSO A PARTICIPAÇÃO DE: 
a) empresas que não atenderem às condições deste TR; 
 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas 
para contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e nas respectivas entidades da Administração 
Indireta, ou tenham sido suspensas de participar do processo e impedidas de contratar com o Município de Belém Pará; 
 
c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si quaisquer que seja sua forma 
de constituição. 
 

6.QUADRO ABAIXO COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADE DOS BENS. 

Material de Consumo –Material de Limpeza e Produção de Higienização.  
 

Itens Descrições Quant. Unid.de 
Medida 

Marca do 
produto 

Preço 
Unit. 

Preço 
Totla 

01 Saco plástico para lixo, com capacidade para 200 
litros, na cor preta em polietileno de alta 
densidade, medindo 93 x 105 cm e com padrão 
ABNT. 

109000 Unid    

02 Saco plástico para lixo, com capacidade para 100 
litros, na cor preta em polietileno de alta 
densidade, medindo 75 x 105 cm e com padrão 
ABNT. 

15700 Unid    

03 Saco plástico para lixo, com capacidade para 50 3025 Unid    
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litros, na cor preta em polietileno de alta 
densidade, medindo 63 x 80 cm e com padrão 
ABNT. 

 
7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
7.1 Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 
7.2Local de entrega do objeto: Como se trata de aquisição, os materiais serão entregues diretamente na Departamento de 
Limpeza Pública – DLP – Estrada do Maguari, s/nº - Ananindeua, no prazo máximo de até 02 (dois) dias, contados da emissão 
da Autorização de Fornecimento, correndo por conta da contratada as despesas com transporte, seguros, tributos, encargos 
e benefícios trabalhistas, eventuais danos e/ou prejuízos que venha a causar à Contratada ou a terceiros decorrentes da 
aquisição. 
A empresa vencedora deverá fornecer a quantidade solicitada pelo Município não podendo estipular em sua proposta de 
preços, cotas mínimas ou máximas, para remessa do produto, respeitadas as quantidades mínimas de transporte inerentes 
ao objeto do presente processo. 
Os pedidos, contendo as especificações dos produtos, seu quantitativo, prazo de entrega, serão feitos nos termos do art. 67 
da Lei nº 8.666/93, através de servidores Osvaldo Sena. 
O Contratante poderá determinar a substituição de qualquer produto devido a danos causados pelo transporte, defeitos de 
fabricação, má fé do fornecedor, qualquer fato que comprometa e integridade do produto, ou desatendimento às 
especificações técnicas contratuais, desde que devidamente comprovados, devendo ser substituído em até 36 (trinta e seis) 
horas, sob pena de rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis.  
A Prefeitura Municipal de Ananindeua não tem responsabilidade direta, indireta ou solidária em qualquer ônus que a 
empresa venha a incorrer no cumprimento do contrato decorrente do processo. 
Serão rejeitados no recebimento os materiais fornecidos com especificações ou marcas diferentes aos constantes na planilha 
e proposta. 
Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, cabendo a SEURB recusar-se a recebê-los, caso seja 
constatado alguma irregularidade, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei e Termo de Referência. 
 
8. REQUISITOS DA PROPOSTA 
8.1 A empresa deverá apresentar a Proposta de Preços, em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última assinada 
pelo Representante Legal da empresa, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, 
CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de 
agência de conta bancária, no prazo de. 
8.2 Preço unitário e total, em moeda nacional, algarismo e por extenso, devendo estar inclusas todas as despesas, tais como: 
impostos, taxas, fretes e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o preço proposto. 
8.3 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da proposta. 
8.4 A especificação clara, completa e minuciosa do produto oferecido em conformidade com o indicando, dentre outros, a 
qualidade do material fornecido. 
 
9. JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
9.1 No julgamento das propostas serão consideradas vencedoras, desde que atendidas às especificações constantes deste 
Termo de Referência, a empresa que for a detentora do melhor oferta, ou seja, a que propuser o menor preço para o 
fornecimento dos Bens. 
 
9.2 O Responsável pelo contrato poderá recusar produtos cuja qualidade seja reconhecidamente inferior. 
 
9.3 Modalidade e Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 
 
10. DA GARANTIA 
10.1. O prazo de garantia dos produtosnão poderá ser inferior à oferecida pelo fabricante, nos termos do código de defesa do 
consumidor. 
 
10.2 Durante o prazo de garantia dos produtos o fornecedor fica obrigado a substituir o produto defeituoso no prazo máximo 
de 72 (setenta e duas) horas, a contar da devolução do produto. 
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11. DA GARANTIA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
11.1 Após a homologação do procedimento, as obrigações decorrentes da mesma serão formalizadas através de contrato, 
em favor da empresa vencedora. 
 
11.2 A empresa vencedora será convocada, no prazo de 04 (quatro) dias úteis, contados da convocação, para assinatura do 
contrato. 
11.3 Na ocasião da assinatura do contrato, o representante deverá comprovar, entregando fotocópia dos documentos 
competentes: 
a) A regularidade do contratado para com o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social (se vencida a validade da 
certidão apresentada na fase de habilitação); 
b) A regularidade do contratado para com o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (se vencida a validade 
da certidão apresentada na fase de habilitação). 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1 O Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, efetuará o pagamento, mediante ordem bancária, contra qualquer entidade 
bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito, no prazo de até 05(cinco) dias, após o recebimento da nota fiscal, 
devidamente atestada pela DAF, conforme dispõe o artigo 73, II, alínea b, da Lei nº. 8.666/93, devendo o licitante fornecer o 
número da conta, o número da agência e o nome do banco, por ocasião da proposta. 
12.2Condições de Pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis; contados da 
apresentação da nota fiscal ou fatura e recibo definitivo, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicados pelo contratado, devidamente atestado, pelo setor competente da SEURB; 
Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 
8.666/93 será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 
É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no termo de referência, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
indenização pelos danos decorrentes. 
A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 
Ao final da execução contratual, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura, tendo a contratante, o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, para a sua conferência, observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93.  
Na ocorrência de rejeição da (s) nota (s) fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, e divergência nos quantitativos medidos, 
ao documento fiscal será devolvida a empresa para as devidas correções e ajustes, após, o qual será reapresentada a 
contratante para nova conferência, cujo prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
Para efeito de emissão da nota fiscal, esta deverá ser emitida em nome da “Prefeitura Municipal de Ananindeua” Av. 
Magalhães Barata, nº 1515, CEP: 67.000-000 - CENTRO, CNPJ n° 05.058.441/0001-68, constando no corpo da nota a expressão 
Modalidade da Licitação nº xxxx/2014–  Processo nº xxxx/2014   –  OBJETO: conforme descrição da nota de 
empenho/contrato. 
Não haverá o pagamento de qualquer adicional ao preço ajustado. 
Ocorrendo modificação dos encargos considerados nas composições de preços ditada por alteração na Legislação Federal, 
Estadual ou Municipal, poderá ser procedida à respectiva correção, para mais ou para menos, na medida em que a referida 
alteração na legislação seja refletida nas Composições dos Preços. 
A Nota Fiscal deverá ser emitida em total conformidade com a legislação vigente e correlata. 
Em caso de atraso no pagamento das parcelas ajustadas, o valor será atualizado monetariamente desde a data final do 
período de adimplemento até a data de seu efetivo pagamento corrigido pelo índice do IPCA apurado para o período. 
Somente após o cumprimento da orientação supra será autorizado o pagamento à contratada, de até 10 (dez) dias úteis após 
a apresentação e aceitação da nota fiscal pelo fiscal do contrato. 
A aprovação da execução do objeto apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, 
nem implica aceitação definitiva do (s) objeto(s) ou serviço(s).   
Sobre o valor devido ao contratado e quando incidente o fato gerador do tributo, a Administração efetuará a retenção do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), bem como a Previdência Social – INSS. 
Quanto ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116/03, 
e legislação municipal aplicável e ao ICMS, a legislação estadual. 
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A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo 
contratado. 
O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em que será 
garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido 
deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I =, Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto deste processo estão consignados no orçamento da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
14.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
14.2. Pagar à importância correspondente a aquisição, no prazo contratado. 
 
14.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações deste Termo. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os produtos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da sua aplicação nos equipamentos que os utilizarem. 
15.2. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou 
quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato. 
 
15.3. Entregar os produtos no prazo contido na proposta. 
 
15.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do produto oferecido, fornecendo tudo de acordo com as 
especificações e recomendações dos fabricantes, sem apresentar quaisquer danos e rasuras nas datas de validade, que 
constam em suas embalagens originais fornecidas pelo fabricantes.  
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 
16.1 Nos termos da Lei nº. 8.666/93, a contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedida de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
descredenciadas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e/ou do Sistema de Cadastro de 
Fornecedores deste Órgão, quando: 
 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

 
16.2. As sanções determinadas no item 16.1 são de competência do Departamento Jurídico Da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua. 
 
16.3. Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/96, nas hipóteses de atraso injustificado no fornecimento dos materiais ou 
descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa de mora à contratada de 0,1% (um décimo por cento) sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, ou por ocorrência do descumprimento. 
 
16.4. O atraso injustificado no fornecimento dos produtos superior a 15 (quinze) dias, caracteriza a inexecução total do 
contrato. 
 
16.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Secretaria Municipal de Serviços Urbanospoderá, nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar à contratada as seguintes 
penalidades: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
02 (dois) anos; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 
 
e) Perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos; 

 

f) Resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
16.6. As sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” deste item são da competência do Departamento Jurídico da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua. 
 
16.7. Quando aplicada a multa prevista na alínea “b” será ela compensada por ocasião do pagamento dos valores devidos, 
pela Secretaria Geral da Contratante, conforme os artigos 368 a 380 do Código Civil. 
 
16.8. A sanção estabelecida na alínea “d” deste item é da competência do Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua. 
 
16.9. A aplicação de multas, bem como a anulação do empenho ou a rescisão do contrato, ou todas as sanções relacionadas 
neste termo de referência serão precedidas de processo administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o 
contraditório.  
 
17. DISPOSIÇÃO GERAL 
17.1. As empresas participantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação referente ao 
presente processo, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões que jamais 
poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos.  
 
17.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e projetos ora fornecidos não poderão, em 
nenhuma hipótese, constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços 
unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços do objeto deste 
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Termo de Referência, o que significa que deverá computar, nos preços unitários, todos os custos diretos e indiretos, 
impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, etc., necessários à completa e correta execução dos serviços.  
 
17.3. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações tais como perdas não 
consideradas de materiais, projetos incompletos ou insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades em 
entrega dos produtos especificados no prazo, entre outros.  

 
 

Ananindeua,12 de novembro de 2014. 
 

 
 

Bianca Amaral P. Pamplona Ribeiro             Osvaldo Martins de Sena 
Diretora do Departamento Adm. E Financeiro                 Assessor Administrativo        

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 18 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº____/2015 - SEURB, PACTUADO 
ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS – SEURB 
E__________________________, TRAZENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO, DO TIPO SACOS PLÁSTICOS, RESULTANDO DE PREVIO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CARTA CONVITE, EM OBEDIÊNCIA 
AO DISPOSTO NO ART. 23, inciso, II, A, DO ESTATUTO DAS LICITAÇÕES. 

 

Por intermédio do presente instrumento de Contrato Administrativo nº ______/2015 – SEURB, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS – 
SEURB, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Arterial 18, S/Nº, Cidade Nova IV, Ananindeua, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.058.441/0001-68, neste ato e ocasião representada por seu secretário JACEMIR FARIA DA IGREJA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CREA/PA sob o nº 8945 - D e no CPF/MF nº 189.376.082-00, domiciliado e 
residente no Conjunto Júlia Seffer, Rua 03, nº 17, Águas Lindas, nesta Cidade, de agora em diante denominada 
CONTRATANTE e do outro lado _______________________________________________________________doravante 
denominado CONTRATADO, com sede na _____, inscrita no CNPJ nº ______, neste ato representada na _____, ajustam e 
pactuam a presente avença, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações supervenientes nas bases e condições 
consubstanciadas nas cláusulas a seguir descritas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente Contrato Administrativo traz como objeto a aquisição de material de consumo, do tipo sacos plásticos, em 
observância as especificações técnicas previstas no Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Contratada que 
passa a integrar a presente avença para todos os fins e efeitos de direito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 

  
O valor global do pacto ora firmado perfaz o montante de R$ (), cujo pagamento deverá ser promovido pela Contratante 
mediante ordem bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na proposta apresentada pelo Contratado, devendo 
estar devidamente identificado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
realizado o crédito, no prazo de até 10 (dez) dias, após o recebimento da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente da SEURB, conforme dispõe o artigo 73 e 76, da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FONTE DE RECURSOS: 

 
As despesas resultantes do presente ajuste serão custeadas pelos recursos financeiro-orçamentários previstos na seguinte 
classificação funcional programática:_____________________, natureza da despesa        , sub elemento       , fonte        da 
vigente Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRÉVIO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CARTA CONVITE: 

 
A contratação ora materializada foi precedida do competente procedimento licitatório na modalidade Carta Convite, pelo 
critério do menor preço global, em obediência ao disposto no art. 23, inciso, II, a, do Estatuto da Licitações. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO ARCABOUÇO JURÍDICO: 

A avença ora pactuada se assenta nos preceitos capitulados na Lei nº 8.666/93 e legislação correlata. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

A avença deverá vigorar pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data da lavratura do presente instrumento contratual, 
podendo ser prorrogado em obediência ao disposto no art. 57, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 

 
7.1 - Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os produtos em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da sua aplicação nos equipamentos que os utilizarem. 
7.2 - Entregar os produtos no prazo contido na proposta. 
7.3 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos materiais oferecidos, fornecendo tudo de acordo com as 
especificações e recomendações do fabricante, disponibilizando ainda todos os folhetos técnico, manuais de instruções e 
montagem e certificado de garantia dos equipamentos. 
7.4 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou 
quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato. 
7.5 - Entregar os produtos no prazo contido na proposta. 
7.6 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos materiais oferecidos, fornecendo tudo de acordo com as 
especificações e recomendações do fabricante, disponibilizando ainda todos os folhetos técnico, manuais de instruções e 
montagem e certificado de garantia dos equipamentos. 
  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 
8.1 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
8.2 - Efetuar o pagamento correspondente a aquisição no prazo avençado; 
8.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações ajustadas neste Termo de 
Referência.  
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTA: 

 
Em caso de descumprimento das condições contratuais o contratado poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, se 
sujeitar as seguintes penalidades sem prejuízo da rescisão contratual e de eventual ressarcimento por perdas e danos 
causados ao erário público e demais sanções cabíveis.  
Nos termos da Lei nº. 8.666/93, o contrato, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciadas 
do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e/ou do Sistema de Cadastro de Fornecedores deste Órgão, 
quando: 
i) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
j) Apresentar documentação falsa; 
k) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 
l) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
m) Não mantiver a proposta; 
n) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
o) Comportar-se de modo inidôneo; 

p) Cometer fraude fiscal. 
 
9.1 As sanções determinadas no itemsão de competência do Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Ananindeua. 
9.2 Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/96, nas hipóteses de atraso injustificado no fornecimento dos materiais ou 
descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa de mora à contratada de 0,1% (um décimo por cento) sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, ou por ocorrência do descumprimento. 
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9.3 O atraso injustificado no fornecimento dos produtos superior a 15 (quinze) dias, caracteriza a inexecução total do 
contrato. 
9.4 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos poderá, nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;  
i) Perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos;  
j) Resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
9.5 As sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” deste item são da competência do Departamento Jurídico da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua. 
9.6 Quando aplicada a multa prevista na alínea “b” será ela compensada por ocasião do pagamento dos valores devidos, pela 
Secretaria Geral da Contratante, conforme os artigos 368 a 380 do Código Civil. 
9.7 A sanção estabelecida na alínea “d” deste item é da competência do Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua. 
9.8 A aplicação de multas, bem como a anulação do empenho ou a rescisão do contrato, ou todas as sanções relacionadas 
neste termo de referência serão precedidas de processo administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o 
contraditório.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 
  São motivos ensejadores da rescisão do presente contrato: 

10.1 – O não cumprimento ou o cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas estipuladas neste contrato; 
10.2 – A pratica de qualquer ato que se considere incompatível com o objeto contratual; 
10.3 – A infração de qualquer disposição legal; 
10.4 – A má qualidade do produto, serviços e da mão de obra empregada na manutenção do objeto contratado; 
10.5 – A incidência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei nº 8.666/93; 
10.6 – Pelo decurso natural do prazo de vigência do ajuste; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Ananindeua para dirimir qualquer questão fundada na interpretação e execução das 
clausulas e disposições contidas no presente contrato, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Ananindeua,  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS – SEURB 
JACEMIR FARIA DA IGREJA 
                                                              Contratante 
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                                                 _____________________________________ 
                                                              Contratado 
 
Testemunhas: 

1-________________________________________ 

2-________________________________________ 
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